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Indicação n° 3322, de 2019


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para CONVOCAR OS APROVADOS DOS 416 CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO CCP nº 008/2018.

JUSTIFICATIVA


O concurso SAP, CCP 008/2018 teve o resultado final homologado no D.O. de 06/07/2018. O edital de concurso prevê 416 vagas:


“Sendo 23 (vinte e três) de Agente Técnico de Assistência à Saúde (Psicólogo), 22 (vinte e duas) de Agente Técnico de Assistência à Saúde (Assistente Social), 5 (cinco) de Agente Técnico de Assistência à Saúde (Terapeuta Ocupacional), 25 (vinte e cinco) de Analista Administrativo, 5 (cinco) de Analista Sociocultural (Pedagogo), 265 (duzentas e sessenta e cinco) de Oficial Administrativo, 51 (cinquenta e uma) de Técnico de Enfermagem, 12 (doze) de Enfermeiro e 08 (oito) de Cirurgião Dentista, mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no presente edital”.


Como é sabido por todos, há um déficit muito grande de servidores em todo o Estado de São Paulo. A falta de servidores em todas as repartições da Secretaria de Assistência Penitenciária tem acarretado a sobrecarga de trabalho, e, a consequência disso pode ser vista em todos os Municípios do Estado de São Paulo. 


Como se vê, se faz necessário a contratação destes novos servidores já aprovados. 


Invocando os princípios da celeridade e economicidade, nada mais adequado do que convocar todos os classificados no concurso, inclusive os excedentes, visando aumentar a segurança no Estado de São Paulo.


Sendo assim requer-se sejam adotadas as providências necessárias para CONVOCAR OS APROVADOS AOS 416 CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO CCP nº 008/2018.

Sala das Sessões, em 30/09/2019.

a) Coronel Telhada
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